
MUNICIPIO DE ANGULO

ESTADO DO: PR

Exercício: 2024

Decreto n° 194/2024 de 09/10/2024

O Prefeito Municipal de MUNICIPIO DE ANGULO, PR, no uso de suas atribuições legais e das que
lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 1479/2023 de 24/10/2023.

Art. 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$113.258,08 (cento e treze mil e duzentos e cinquenta e oito reais e oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.

Decreta:

Suplementação

07 SECRETARIA DE SAÚDE

07.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÂNGULO

07.003.10.301.0009.2.023 MANUTENÇÃO  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÂNGULO

      142 - 3.3.90.39.00.00 100.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01000

07.003.10.301.0009.2.024 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PABX FIXO

      148 - 3.3.90.39.00.00 6.500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01494

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

09.001 GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO

09.001.12.364.0002.2.073 INCENTIVO A ESTUDANTES

      240 - 3.3.90.18.00.00 6.758,08AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES01000
Total Suplementação: 113.258,08

Art 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo
43 da lei 4320 de março de 1964, o Anulação de dotações;

Redução
07 SECRETARIA DE SAÚDE

07.001 GABINETE DO SECRETARIO DE SAÚDE

07.001.10.122.0009.2.021 MANUTENÇÃO DO GABINETE DA SECRETARIA DE SAÚDE

      119 - 3.1.90.13.00.00 2.055,52OBRIGAÇÕES PATRONAIS01000

      121 - 3.3.90.30.00.00 3.511,26MATERIAL DE CONSUMO01000

      122 - 3.3.90.39.00.00 1.582,34OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01000

07.003 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÂNGULO

07.003.10.301.0009.2.023 MANUTENÇÃO  DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÂNGULO

      133 - 3.1.90.11.00.00 60.000,00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL01000

      140 - 3.3.90.33.00.00 5.000,00PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO01000

07.003.10.304.0009.2.104 MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

      174 - 3.3.90.39.00.00 6.500,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01494

09 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

09.003 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ÂNGULO

09.003.12.365.0011.2.041 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CHAPEUZINHO

      277 - 3.3.90.39.00.00 4.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01000

10 SECRETARIA DE CULTURA

10.002 DIVISÃO DE CULTURA

10.002.13.392.0004.2.050 MANUTENÇÃO DA CASA DA CULTURA

      312 - 3.3.90.30.00.00 2.758,47MATERIAL DE CONSUMO01000

      313 - 3.3.90.39.00.00 6.000,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01000

10.002.13.392.0017.2.086 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA CIDADÃ

      318 - 3.3.90.30.00.00 5.000,00MATERIAL DE CONSUMO01000

      319 - 3.3.90.39.00.00 6.300,00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01000
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Redução
11 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

11.002 DIVISÃO DE OBRAS

11.002.15.451.0008.2.054 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS E SUA FISCALIZAÇÃO

      338 - 3.3.90.14.00.00 1.500,00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL01000

11.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

11.003.15.452.0008.2.092 MANUTENÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA

      376 - 3.3.90.39.00.00 4.050,49OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA01000

15 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

15.001 GABINETE DO SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE

15.001.18.122.0018.2.096 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

      433 - 3.1.90.16.00.00 5.000,00OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL01000

Total Redução: 113.258,08

Art 3º - Este Projeto Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de MUNICIPIO DE ANGULO, Estado do PR, em 9 de Outubro de 2024.

ROGERIO APARECIDO BERNARDO
Prefeito

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública Unidade Responsável  MUNICIPIO DE
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